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                                                                                         Brasília, 01 de agosto de 2023. 

 

Ao Instituto Estadual do Ambiente – INEA 
 
 
A/C: Sr. Presidente do Instituto Estadual do Ambiente – INEA 
        Sr. Pregoeiro da Licitação nº SEI-070002/015404/2022 
 
 

Assunto: Solicitação de esclarecimentos e impugnação do certame. 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A JEED ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 05.641.692/0001-70, com sede no 

endereço SHIN CA 05, Lote D3, Loja 03, Ed. Varandas do Lago I – Brasília/DF, vem por 

meio desta carta, solicitar alguns esclarecimentos e com base na Lei Complementar nº 

123/2006, impugnar a Licitação nº SEI-070002/015404/2022 referente à contratação da 

obra “SERVIÇOS DE DESASSOREAMENTO E LIMPEZA DOS CORPOS HÍDRICOS 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”  

 

1. Solicitação de esclarecimentos: 

 

Após minuciosa análise dos documentos disponibilizados no edital da licitação, 

identifiquei alguns pontos que necessitam de esclarecimentos e que considero 

relevantes para garantir a transparência e a lisura do processo licitatório.  

Sendo assim, solicito gentilmente as seguintes informações: 

 

1.1. De acordo com as normativas que regem a atividade da industrial/construção 

civil é necessária a implementação de colaboradores específicos ligados a 

saúde, segurança e meio ambiente, de acordo com o número de 

colaboradores e complexidade do projeto, diante disto foi verificado que não 

foram previstas as seguintes funções obrigatórias para o cumprimento das 

exigências legais: 
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*Médico do Trabalho 

*Enfermeiro do trabalho 

*Engenheiro de Segurança 

*Técnico de segurança  

 

Além deste, em função do nível de exigência explicitado no termo de 

referência e padrão do órgão licitante, certamente se fará necessária a 

implementação dos seguintes profissionais: 

 

*Técnico de Meio Ambiente; 

*Técnico de Qualidade; 

*Técnico de Manutenção; 

*Mecânicos; 

*Eletricistas; 

*Motorista de transporte coletivos; 

*Almoxarife; 

*Administrativo de Obra; 

*Suprimentos;  

*Encarregado de Frente de Trabalho. 

 

Diante disto questionamos: Em que ponto do orçamento os recursos 

necessários para implantação de tais exigências e boas práticas foram 

considerados, uma vez que através da análise do orçamento base estes não 

foram por nós identificados? 

 

1.2. De acordo com a estrutura mínima necessária para a perfeita execução das 

atividades propostas em certame, podemos pontuar os seguintes itens não 

identificados em planilha orçamentaria: 

 

*Canteiro de Obras completo conforme NR-18; 

*Pátio de Máquinas com Oficina; 

*Caminhão Comboio; 

*Caminhão com Caçamba Estanque; 
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*Sinalização de Trânsito Diurna e Noturna. 

 

Diante disto questionamos: Em que ponto do orçamento os recursos 

necessários para implantação de tais exigências e boas práticas foram 

considerados, uma vez que através da análise do orçamento base estes não 

foram por nós identificados? 

 

1.3. De acordo com o Termo de Referência há a possibilidade da realização de 

serviços extraordinários e não há uma indicação de máximo período de 

utilização desta modalidade. 

 

Diante disto questionamos:  

1.3.1. Qual é o valor da remuneração dos serviços extraordinários? 

1.3.2. Caso estes ultrapassem a jornada máxima de trabalho dos 

colaboradores o Órgão Fiscalizador concederá folga aos envolvidos e por 

consequência a paralização das atividades neste período de gozo de 

folga ou exigirá a contratação de colaboradores extras afim de manter a 

produção de forma continua? 

 

 

1.4. De acordo com o Termo de Referência no Item 11.1 Medição: A forma de 

medição dos itens de carga, transporte e disposição final dos lixos e detritos 

deverá considerar o volume de material retirado das eco barreiras, 

apropriado através de cubagem e comprovado por meio de relatórios de 

acompanhamento diário e fotográficos.  

 

Diante disto questionamos: não há previsibilidade de preço de serviço por 

m3, uma vez que não é possível dimensionar a quantidade, origem e classe 

do material, diante disto questionamos a validade deste parâmetro de 

medição. 
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1.5. De acordo com imagem contida no Termo de Referência, há a possibilidade 

de remoção de veículos de grande porte. 

 

Diante disto questionamos: não havendo a possibilidade de remoção do 

objeto com segurança através da utilização dos equipamentos previstos em 

edital, fica a CONTRATADA isenta de reponsabilidade desta retirada, bem 

como eventuais ônus gerados pela presença do objeto? 

 

 

1.6. De acordo o Termo de Referência, no item 7. Fornecimento de mão de obra 

e equipamentos “A CONTRATADA deverá substituir os veículos e 

equipamentos locados, por outro com as mesmas especificações, no prazo 

máximo de 01 (um) dia útil se este, por motivo de defeito, pane elétrica ou 

sinistro, não puder ser utilizado a possibilidade de remoção de veículos de 

grande porte.” 

 

Diante disto questionamos: Se tratando de uma licitação pública e desta 

forma podendo empresa sediadas em todo o território nacional serem 

consideradas vencedora do certamente, se torna inexequível a substituição 

de uma equipamento de grande porte no prazo de um dia em função da 

logística necessária em grande parte dos casos e não havendo a 

possibilidade de subcontratação, portanto entendemos que este prazo deve 

ser adequado de acordo com a logística necessária por cada empresa 

vencedora ou que este prazo seja enlanguescido para pelo menos 3 dias 

uteis. Este prazo pode ser alterado? 

 

1.7. De acordo o Termo de Referência e vigilância das frentes de serviço deve 

ser feita de forma ininterrupta, sendo 24 horas por dia, sete dias por semana, 

no entanto foi provisionado uma quantidade subdimensionada de 

colaboradores, sendo como exemplo o Lote III, onde há a previsão de 4 

frente e apenas 12 profissionais. Dada a escala de trabalho destes 

profissionais (12/36 horas) para cumprimento da exigência é necessários 4 
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profissionais para cada frente de serviço, sendo 4 frentes previstas 

simultaneamente, serão necessários 16 vigias. 

 

Diante disto questionamos: Será reajustada a planilha orçamentaria afim 

de equalizar este item? 

 

1.8. De acordo o Termo de Referência os trajetos previstos para os bota fora 

levaram em consideração as menores distancia possíveis à época da 

elaboração do orçamento, no entento, estes trajetos podem ser mudados e 

a CONTRATADA não terá autonomia sobre esta decisão, portanto há a 

possibilidade de a qualuqewr tempo o custo previsto de consumo de 

combustível e todos os outros custos de consumíveis em função de 

quilômetros rodados com os caminhões aumente de forma exponencial. 

 

Diante disto questionamos:  

1.8.1. Qual a quilometragem prevista pelo órgão (claramente expressa)? 

1.8.2. Qual o limite desta alteração a fim de manter o equilíbrio do contrato, 

tendo em vista que os percentuais máximos permitidos no BDI beiram a 

inexequibilidade. 

 

 

 

1. Fundamentos da nossa impugnação: 

 

Inexequibilidade do BDI 

 

a. Inexequibilidade do BDI: Após análise minuciosa do BDI apresentado no edital, 

constatamos que o percentual aplicado sobre o custo direto da obra é inexequível, ou 

seja, inviável de ser cumprido, considerando a realidade do mercado, a volatilidade dos 

preços dos combustíveis, a taxa básica de juros “SELIC” e a viabilidade financeira para 

execução da obra. 
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b. Risco de prejuízo: O BDI proposto pode acarretar prejuízos financeiros para a 

empresa contratada, comprometendo a qualidade e a conclusão satisfatória da obra, 

além de colocar em risco sua saúde financeira. 

 

c. Ofensa à competitividade: A inexequibilidade do BDI pode desestimular a participação 

de empresas sérias e capacitadas na licitação, uma vez que a execução da obra dentro 

das condições estipuladas no edital pode se tornar inviável para a maioria das licitantes. 

 

d. Inadequação da tabela de BDI: A tabela de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 

utilizada no edital prevê impostos menores do que os efetivamente aplicados na 

prestação do serviço no caso de empresa optante pelo regime de lucro real. Essa 

discrepância compromete a precisão do orçamento e pode gerar um desequilíbrio 

financeiro na execução do contrato, uma vez que os impostos efetivamente cobrados 

serão maiores do que os limites impostos na tabela. 

 

e. Risco de prejuízos e inadimplência: Ao utilizar uma tabela de BDI com impostos 

subestimados, há o risco de que as empresas licitantes enfrentem dificuldades 

financeiras ao longo da execução do contrato, o que pode resultar em prejuízos e 

inadimplência, prejudicando além da Empresa a própria Administração Pública e 

comprometendo a qualidade e a conclusão da obra ou serviço. 

 

Diante dessas considerações, solicitamos a impugnação do edital e sua revisado para 

corrigir a tabela de BDI, de forma a refletir adequadamente os custos reais da obra e os 

impostos efetivamente aplicados na prestação do serviço. 

 

Reforçamos que, de acordo com a legislação vigente, o BDI deve ser fixado de forma a 

garantir a execução do contrato e a saúde financeira da empresa executora, de modo a 

assegurar a qualidade do serviço prestado ao órgão público. 

 

Solicitamos, portanto, que o BDI proposto seja revisado e ajustado para um percentual 

factível e condizente com a realidade do mercado, a fim de garantir a participação de 

empresas idôneas e a realização bem-sucedida da obra. 

 



 
 

7 
Endereço: SHIN C.A 05 Bloco D3 Loja 11 Brasília Lago Norte-DF 

CNPJ: 27.260.567/0001-53 
Tel.: (61)3797-6115 

 

Impedimento de participação de ME e EPP  

 

a. Capacidade Operacional: A licitação envolve uma prestação de serviço de grande 

porte, de alta complexidade, principalmente no que tange a gestão técnica e 

operacional, logística, qualidade, segurança e meio ambiente e que exige uma estrutura 

operacional maior do que a capacidade típica de uma EPP, desta forma entendemos 

que somente empresas de maior porte com estrutura organizacional estruturada e 

certificada são capazes de atender adequadamente às demandas do projeto. 

 

b. Riscos Financeiros e Garantia de Execução: A execução da obra requer garantias e 

capacidade financeira para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, 

portanto, diante da um contrato que exigira em seu menor lote a aplicação de uma verba 

mensal de 70% o valor máximo de faturamento bruto anual permitido para uma Empresa 

de Pequeno Porte e cerca de 10 vezes maior do que o faturamento anual bruto máximo 

permitido para uma Micro Empresa, fica evidente que não há como empresas deste 

porte terem o capital e o fluxo financeiro necessários para execução do projeto, 

principalmente em um contrato com a limitação de margem de lucro de 3% imposta. 

 

c. Qualificação Técnica e Atendimento Adequado: A complexidade técnica da obra 

requer uma qualificação técnica específica, com equipe técnica estruturada e certificada 

e havendo a proibição da terceirização através da clausula 20.1 do edital, entendemos 

que Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte certamente não terão capacidade 

de atender a exigências para a perfeita execução do projeto. 

 

d. Equipe Disponível: Considerando que para Micro Empresas (ME) que atuam no ramo 

do objeto da licitação o limite de funcionário é de 19 pessoas e para Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) é de 99 pessoas e que o quadro de equipamentos mínimos 

exigido pela licitação, através do ANEXO 10, para o menor lote é de 68 unidades e para 

o maior é de 90 unidades, evidenciasse a inexequibilidade do objeto respeitando-se o 

limite funcionários para ambas as categorias, já que para a perfeita execução do projeto, 

dentro dos padrões de qualidade, segurança e prazo exigidos, é necessário, em geral, 

a incorporação de um número maior de equipamentos dedicados diretamente a 

produção do que o mínimo exigido, além dos equipamentos não previstos no ANEXO 
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10 mas indispensáveis, como: ônibus, vans, veículos para manutenção, caminhões 

prancha, entre outros, portanto, contabilizando os operadores e motoristas, ainda se faz 

necessário a implementação de colaboradores como: ajudantes de obra, apontadores 

de obra, profissionais, encarregados de frente de trabalho, encarregados gerais,  mestre 

de obra, entre outros, além de toda a equipe de liderança, responsável pela Gestão 

Tecnica, Planejamento e Controle, Qualidade, Manutenção, Segurança, Meio Ambiente 

e Administração diretamente ligado ao projeto (residentes), além da estrutura da Matriz 

de Empresa e eventuais filiais, desta forma entendemos que não há como uma ME ou 

EPP realizar o contrato diante da limitação de funcionários, mesmo assumindo o menor 

lote, não ofertando assim a capacidade para atender plenamente às necessidades do 

órgão licitante. 

 

Diante dessas considerações, solicitamos que a participação de Micro Empresas (ME), 

bom como Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam proibidas nessa licitação, com o 

objetivo de garantir a viabilidade e a efetividade da prestação do serviço, bem como 

preservar os interesses da Administração Pública. 

 

 

Proibição de consórcio 

 

a. Restrição à participação: O edital impede a formação de consórcios para a 

participação na licitação, ferindo o princípio da competitividade e restringindo o acesso 

de empresas que, somadas suas capacidades técnicas e financeiras, poderiam 

efetivamente executar o objeto da licitação. 

 

b. Benefícios do consórcio: A formação de consórcios é uma prática comum e benéfica 

em licitações, pois permite a união de empresas complementares, potencializando 

recursos e conhecimentos técnicos, além de proporcionar maior competitividade e 

eficiência na execução do contrato. 

 

Solicitamos, portanto, a impugnação do edital e sua revisão a fim de permitir a formação 

de consórcios, garantindo assim a ampla participação de empresas capacitadas e a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
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Impedimento de Participação de Cooperativa de Trabalho 

 

a. Capacidade Técnica Insuficiente ou Ausência de Responsável Técnico: Dada a 

impossibilidade de subcontratação e as Cooperativas de Trabalho serem instituições de 

prestação de serviço e não de execução de obras, composta por todos os seguimentos 

multidisciplinares necessários para a perfeita realização de um projeto, certamente não 

terão capacidade de atender a exigências para a perfeita execução do projeto. 

 

b. Situação Financeira Inadequada: Diante da necessidade de aporte financeiro para a 

perfeita execução do projeto entendemos que certamente Cooperativas de Trabalho não 

terão capacidade de atender a exigências para a perfeita execução do projeto. 

 

Diante dessas considerações, solicitamos a impugnação do edital e sua revisão a fim 

de proibir a participação de Cooperativas de Trabalho nesta licitação, com o objetivo de 

garantir a viabilidade e a efetividade da prestação do serviço, bem como preservar os 

interesses da Administração Pública. 

 

Privilégio Regional 

 

Diante no exposto na Clausula 9.4 do Edital, “O licitante cujo estabelecimento esteja 

localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, 

quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ 

nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação,” e 

sabido que A SEFAZ nº 971/2016 é uma resolução específica da Secretaria de Estado 

da Fazenda do Rio de Janeiro, entendemos que a aplicação da resolução favorece 

empresas ou prestadores de serviços estabelecidos no Estado do Rio de Janeiro, não 

respeitando assim os princípios da isonomia e da livre concorrência, que são 

fundamentais em processos licitatórios, caracterizando uma pratica discriminatória às 

empresas com em função de sua origem geográfica, privilegiando empresas sediadas 

em uma determinada região em detrimento de empresas de outras regiões, sendo 

assim, se as empresas de outras regiões não têm acesso aos mesmos benefícios 
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tributários ou tratamento fiscal que as empresas do Rio de Janeiro, isso pode criar uma 

desigualdade de condições competitivas e desta forma não pode ser admitido.  

 

Diante disso solicitamos a impugnação do edital e a revisão do item a fim de equalizar 

quaisquer benefícios em detrimento aos princípios da isonomia e da livre concorrência. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
__________________________ 

Rafael Resende Costa 
Engenheiro Civil – CREA-DF 14.889/D 

Responsável Técnico 
Jeed Engenharia ltda. 

 

RAFAEL RESENDE 
COSTA:85553670
187

Assinado de forma digital 
por RAFAEL RESENDE 
COSTA:85553670187 
Dados: 2023.08.01 
11:15:28 -03'00'










